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ESTADO DO ESPUinO SANTO
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ASSUNTO; DISPOF SORRE DEMOMTMAÇÃO A PRiSpRIO \fTAS F ÍOnRADriIRnS PIJRLTC05.

SR, PRESIDENTE

Na qualidade de Relator da Comissão de Justiça e tendo analisado o Projeto

Lei n9 01/86, de autoria do Vereador Jose Maurício Rovetta, e não tendo en

contrado no mesmo nenhuma ilegalidade e nenhuma inconstitucicnalídade , s

de parecer fsvorauel.

SALA DAS SEÇÕES 2 9 / 03 /198 6

SR. PRESIDENTE

Esta Comissão adota e aprova o parecer de seu Relator.
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